
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 5.239/2016 
 
Autor: Senado Federal - Davi Alcolumbre 
 

Data da 
Apresentação: 

10/05/2016 

 

Ementa: Acrescenta § 2º ao art. 1º da Lei nº 9.965, de 27 de abril de 
2000, para tornar obrigatório para os estabelecimentos que 
especifica alertar sobre os riscos do uso de substâncias 
anabolizantes sem indicação médica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Esporte;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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